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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06

PROJETO DE LEI  Nº , DE 2021

(Autoria:  )Do Senhor Deputado JOÃO CARDOSO - AVANTE

Altera a Lei nº 5.106/2013, que
dispõe sobre a carreira Assistência
à Educação do Distrito Federal.

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

 

 A presente lei visa alterar o nível de escolaridade exigido para o ingresso noArt. 1º
cargo de Monitor de Gestão Educacional, da carreira Assistência à Educação do Distrito
Federal.

 

 O art. 7º da Lei nº 5.106/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:Art. 2º

“Art. 7º Exigir-se-á, para ingresso no cargo de Monitor de Gestão Educacional,
diploma de curso superior ou habilitação legal equivalente, fornecido por instituição de ensino
devidamente reconhecida pelo ministério da Educação, com formação nas áreas indicadas e,
nos casos especificados no edital normativo do concurso, inscrição em Conselho de Classe.” 

 

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º

 

 Revogam-se as disposições em contrário.Art. 4º

 

JUSTIFICAÇÃO

 

A presente proposição visa fortalecer a Carreira Assistência à Educação do Distrito
Federal, alterando o nível de escolaridade exigido para o ingresso no cargo de Monitor de
Gestão Educacional.

Primeiramente, cumpre pontuar que o projeto apresentado reveste-se de
constitucionalidade, legalidade, regimentalidade e juridicidade. Esclareça-se que não se
verifica hipótese de iniciativa privativa neste caso, uma vez que se está a alterar tão somente
a exigência de escolaridade, o que precede o próprio exercício da função no âmbito do Poder
Executivo. Assim, não há óbices para a iniciativa parlamentar neste particular.

Quanto ao mérito da proposição, com o decorrer dos anos, passou-se a exigir dos
servidores Monitores de Gestão Educacional atribuições cada vez mais especializadas, e que
demandam uma formação não mais condizente com aquela exigida para o ingresso nos
quadros de pessoal da Secretaria de Educação.
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Dessa forma, o presente projeto é necessário para adequar a carreira às atuais
demandas do cargo. 

Por fim, é sempre relevante a valorização do serviço público, principalmente
considerando a área da educação, que é a base de todas as demais. Desse modo, a fim de
possibilitar a prestação de serviço à sociedade de maneira mais eficiente, e reconhecendo as
dificuldades que enfrentam hoje os Monitores de Gestão Educacional para o exercício de
suas notáveis funções, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto
de Lei.

 

Sala das sessões, em

 

                         

JOÃO CARDOSO

Deputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Arlete Sampaio - Gab 16

PARECER Nº , DE 2021  

 

Da CESC, sobre o Projeto de Lei
2266/2021, que altera a Lei nº 5.106
/2013, que dispõe sobre a carreira
Assistência à Educação do Distrito
Federal.

 

AUTOR(A): Deputado João Cardoso
Professor Auditor - Gab 06

RELATOR(A): Deputada Arlete
Sampaio

 

I – RELATÓRIO

Submete-se à análise desta Comissão de Educação, Saúde e Cultura – CESC o
Projeto de Lei nº 2.266, de 2021, que “visa alterar o nível de escolaridade exigido para o
ingresso no cargo de Monitor de Gestão Educacional da Carreira de Assistência à Educação
do Distrito Federal (art. 1º).

O art. 2º da Proposição altera o art. 7º da Lei nº 5.106/2013 para a seguinte redação:
“Exigir-se-á, para ingresso no cargo de Monitor de Gestão Educacional, diploma de curso
superior ou habilitação legal equivalente, fornecido por instituição de ensino devidamente
reconhecida pelo ministério da Educação, com formação nas áreas indicadas e, nos casos
especificados no edital normativo do concurso, inscrição em Conselho de Classe.”

 respectivamente cláusulas de vigência (art. 3º) e revogação (art. 4º). Seguem 

No que diz respeito ao mérito da Proposição, justifica o nobre autor que “com o
decorrer dos anos, passou-se a exigir dos servidores Monitores de Gestão Educacional
atribuições cada vez mais especializadas, e que demandam uma formação não mais
condizente com aquela exigida para o ingresso nos quadros de pessoal da Secretaria de
Educação”.

Em defesa da adequação constitucional e legal, ainda de acordo com autor, “o projeto
apresentado reveste-se de constitucionalidade, legalidade, regimentalidade e juridicidade.
Esclareça-se que não se verifica hipótese de iniciativa privativa neste caso, uma vez que se
está a alterar tão somente a exigência de escolaridade, o que precede o próprio exercício da
função no âmbito do Poder Executivo. Assim, não há óbices para a iniciativa parlamentar neste
particular”.

Em despacho da Secretaria Legislativa, datado de 08 de outubro de 2021, o Projeto foi
distribuído, com a informação de que a matéria tramitará, em análise de mérito na CESC
(RICL, art. 69, I, “a”) e CAS (RICL, art. art. 64, § 1º, I), em análise de mérito e admissibilidade,
na CEOF (RICL, art. 64, § 1º, I) e, em análise de admissibilidade CCJ (RICL, art. 63, I).

Não foram apresentadas emendas até a presente data.
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É o Relatório.

 

II – VOTO DA RELATORA

Conforme disposto no art. 69, I, “b”, do  Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal — RICLDF, incumbe à CESC analisar e emitir parecer sobre o mérito da
presente matéria, relacionada a “educação pública”.

Preliminarmente, faz-se necessário indicar a remissão incorreta feita pela Secretaria
Legislativa à competência desta Comissão. A competência prevista no art. 69, I, ‘a’ do RICLDF
refere-se à saúde pública, matéria não relacionada à Proposição. Resta, assim, valida à
retificação à competência prevista no art. 69, I, b, do RICLDF, que se refere a matérias afetas à
“educação pública e privada, inclusive creches e pré-escolas”.

Antes, ainda, de adentrarmos ao mérito da Proposição, faz-se imperioso entendermos
a finalidade da Lei que se pretende alterar. A Lei nº 5.106/2013, que dispôs sobre a carreira de
Assistência à Educação do DF, teve como objetivo “fortalecer a carreira e valorizar seus
servidores”, principalmente por meio das seguintes iniciativas: (i) criação do cargo de Monitor
de Gestão Educacional, objeto de alteração por esta Proposição; (ii) criação de tabelas
horizontais de acordo com habilitação requerida em curso de nível superior e pós-graduação;
(iii) jornada de trabalho diferenciada; (iv) extinção da Gratificação de Apoio Técnico-
Administrativo, com substituição e aumento gradual a partir de 2013 da Gratificação de
Incentivo à Carreira; (v) valores pré-definidos para as Gratificações de Atividades de Ensino
Especial, de Atividade de Zona Rural e por Gestão de Infraestrutura  . Dessa forma, o[1]
debate atual, com consequente aprimoramento da legislação que regulamenta a carreira de
Assistência à Educação, é possível, principalmente, devido a ampla luta ocorrida nas gestões
anteriores em defesa dos direitos e segurança jurídica a nossos servidores.

Passando assim ao debate de mérito, vale ressaltar que, nesta análise são
averiguados aspectos relacionados à necessidade, oportunidade, conveniência, relevância
social e viabilidade da matéria; além de verificar os impactos sociais projetados, bem como a
inserção da nova lei no ordenamento jurídico, levando-se em consideração todos os atores
envolvidos no processo.

A alteração proposta ao art. 7º da Lei nº 5.106/2013 determina como critério para
ingresso no cargo de Monitor em Gestão Educacional da carreira de Assistência à Educação a
apresentação de diploma de curso superior ou habilitação legal equivalente, fornecido por
instituição de ensino devidamente reconhecida pelo ministério da Educação, com formação nas
áreas indicadas e, nos casos especificados no edital normativo do concurso, inscrição em
Conselho de Classe. A exigência prevista no art. 7º da Lei nº 5.106, em sua redação original,
dispunha sobre a exigência de certificado de conclusão de curso de ensino médio, expedido
por instituição educacional reconhecida pelo órgão próprio do sistema de ensino

 

Tabela 1 – Comparativo Alterações PL nº 2.266/2021

Lei nº 5.106/2013 PL nº 2.266/2021

Art. 7º Exigir-se-á, para ingresso no cargo
de Monitor de Gestão Educacional, 
certificado de conclusão de curso de ensino

 , expedido por instituição educacionalmédio
reconhecida pelo órgão próprio do sistema de
ensino

Art. 7º Exigir-se-á, para ingresso no cargo de
Monitor de Gestão Educacional, diploma de
curso superior ou habilitação legal

 , fornecido por instituição deequivalente
ensino devidamente reconhecida pelo
ministério da Educação, com formação nas
áreas indicadas e, nos casos especificados
no edital normativo do concurso, inscrição
em Conselho de Classe.”
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Fonte: Sinj/TCDF e Portal CLDF.

 

A exigência de nível superior para ingresso na carreira é uma das muitas formas de
valorização do servidor público, inclusive já por diversas vezes adotada pelo DF, a exemplo da
recente Lei nº 6.903/2021, que reestruturou cargos da Secretaria de Estado de Saúde.

A simples alteração no requisito de escolarização para a investidura no cargo de
Monitor de Gestão Educacional, sem qualquer aumento de despesa, não viola preceitos
constitucionais, pois não decorrerão alterações nas atribuições ou nomenclatura do cargo, não
se constituindo a medida, igualmente, forma de provimento derivado. 

A proposição de nível superior como requisito para o cargo de Monitor em Gestão
Educacional atende ao pedido pontual dos servidores e, também, ao interesse da
Administração em dispor de instrumentos que permitam dar início, de imediato, aos ajustes no
perfil de competências necessários às novas demandas do Poder Executivo. Deste modo, a
Administração estaria dando uma indicação clara de reconhecimento e valorização do papel
desempenhado pelos Monitores, contribuindo sobremaneira para promoção de um clima
organizacional favorável ao desenvolvimento profissional dos servidores.

Nesse sentido, não pairam dúvidas de que a Proposição é meritória, pois além de
valorizar os Monitores de Gestão Educacional da carreira de Assistência à Educação, atende,
por outro lado, também aos interesses da Administração Pública.

Ante o exposto , manifestamo-nos,  , nesta Comissão,  ao no mérito favoravelmente
PL nº 2.266, de 2021.

 

 

Sala das Comissões

 

 Justificação ao PL nº 1.317/2012 que originou a Lei nº 5.166/2013.[1]

 

ARLETE SAMPAIO
Relatora
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Educação Saúde e Cultura

FOLHA DE VOTAÇÃO - CESC
 

PROJETO DE LEI Nº 2266/2021

Altera a Lei nº 5.106/2013, que
dispõe sobre a carreira Assistência
à Educação do Distrito Federal.

 

Autoria: Deputado João Cardoso Professor Auditor - Gab 06
Relatoria:  Deputada Arlete Sampaio
Parecer: Pela Aprovação

Assinam e votam o parecer os(as) Deputados(as):

TITULARES
Presidente
Relator(a)
Leitor(a)

ACOMPANHAMENTO

Favorável Contrário Abstenção

Deputada Arlete Sampaio R x    

Deputado Leandro Grass P x    

Deputada Professora Maria Antônia   x    

Deputado Jorge Vianna        

Deputado Guarda Janio   x    

SUPLENTES ACOMPANHAMENTO

Deputado Chico Vigilante Lula da Silva        

Deputada Jaqueline Silva        

Deputado Valdelino Barcelos        

Deputado Iolando         

Deputado Cláudio Abrantes         

TOTAIS 4    

 

 Concedido vista aos(às) Deputados(as):     em:   /  /    (  )

 Emendas apresentadas na reunião:(  ) 
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RESULTADO 

(x) Aprovado
 
(  ) Rejeitado

 Parecer nº (x)  1 - CESC

 Voto em separado - Deputado(a): (  ) 

Relator do parecer do vencido - Deputado(a):

 

1ª Reunião Extraordinária Remota realizada em 14 de fevereiro de 2022.

Deputada Arlete Sampaio 

Presidente da CESC
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